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PROCESSO 'CEE N9.
INTERESSADA;

LOCALIDADE:

ASSUNTO:

RELATOR NA GENE:

RELATOR NO PLENÁRIO:

INDICAÇÃO £EE-GENE N9:

APROVADA EM

ES DE JANEIRO *

CONS,

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

SIS" ESCOLA DE 19 e

SÃO CAJILOS - SP IS

FIXAÇÃO DAS MENSALI

A ABRIL DE 1989 DÊ

BERAÇAO CEE N9 02/89 VJ? ^

GERALDO MUGAYAR/CARLOS

MO ABRAHAO

JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES

1117 89

_,

l-

CONSELHO
31 / 05 L

PLENO 0

89

.(M. .da. fM /(% /jpg :oy i
-t/V ' WÍM- V. ^

rés fixados para as mensalidades de janeiro a abril de 1989.

2- APRJECIAçAO: O estabelecimento juntou as planilhas nos termos da Delibera-

ção CEE n9 02/89, Os dados apresentados não justificam os valores cobra -

dos, tais como:

1- Prõ^Labore = Ncz$2.836,00 de uma receita de Ncz$14.68Q,00, o que equi*-

yale a um percentual de aproximadamente 20%.
•""̂  i

2- O valor das despesas referentes a "Manutenção e Conservação" e "Depre-"

ciação de património", ultrapassam os 4% permitidos.
» *'•

j—Hffo item outras Despesas•• constam valores não comprovado.s,

" CONCLUSÃO Em face do exposto, voto pelo INDEFERIMENTO do pedido de homolo-

gação dos valores fixados, devendo a entidade cobrarmos cursos abaixemos

seguintes preços máximos:

SUPIiENCIA II Í19 a 49 termos) e Suplência em Nível de 29 Grau (19 e 39 '

termos)

Janeiro/89 - Ncz$ 10,49

Fevereiro/89 - Ncz$12,17

Março/89 - Ncz$12,17

Abril/89 - Ncz$12,17

Eventuais diferenças cobradas a maior deverão-ser devolvidas ou compensa-

das na forma da legislação que regulada matéria.

x
a) GERAllfi^MUGAYAR

RELATOR



PROCESSO CEE N9 23G$/7S INDICAÇÍO CEE/CENE N9 111/89

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de a presente Indicação: nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 31 de maio de 1989.

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


